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LEI Nº 401/1966 
 

Que dispõe sobre serviço de retransmissão de 
Imagens Televisionais.  

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome 

sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a promover a desapropriação amigável dos bens 

pertencentes ao serviço de retransmissão de televisão, utilizados na retransmissão de Televisão para o 
município. 

 
§1º  Os bens desapropriados, excluindo o terreno onde estão montados os retransmissores, serão 

incorporados ao patrimônio municipal, passando a constituir a Estação Municipal Retransmissora de 
Televisão, funcionando sob responsabilidade da Prefeitura Municipal, na forma que a legislação vigente 
dispuser. 
 

§ 2º  Fica previsto e desde já autorizado, o recebimento dos bens acima mencionados como doação 
sem ônus para o município, cabendo ao Prefeito praticar todos os atos legais referentes à doação. 
 

Art. 2º  Dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da tomada de posse dos bens acima referidos, a 
Prefeitura Municipal dará as providências necessárias para obter a permissão prevista no Decreto nº 
52.795, de 31 de outubro de 1963, de Lei nº 4.117 (Código Brasileiro de Telecomunicações), ajustando os 
serviços às exigências legais. 

 
Art. 3º  De posse das instalações fica o Prefeito Municipal autorizado a abrir concorrência pública ou 

administrativa para contratação de pessoa física ou jurídica profissionalmente idônea que assuma a 
responsabilidade técnica de manutenção permanente, aperfeiçoamento, ampliação da Estação Municipal 
Retransmissora de Televisão (EMRT), mediante remuneração contratual. 

 
§1º  Os serviços técnicos serão contratados com o prazo de um ano, e o contrato poderá ser renovado 

na forma deste artigo. 
 
Art. 4º  Será criada a Taxa de Manutenção de TV que passará ser cobrada a partir de 1º de março nas 

seguintes bases anuais: 
 

1º  À razão de 10% (dez por cento) do valor do salário mínimo regional vigente neste município 
pelos dois canais à disposição do contribuinte. 
 

2º  À razão de 5% (cinco por cento) do valor do salário mínimo vigente, para cada novo canal 
instalado em caráter definitivo. 

 
Parágrafo único.  Esta taxa poderá ser reduzida desde que ocorra um excesso na arrecadação sobre as 

necessidades financeiras para a manutenção e aperfeiçoamento do serviço. 
 
Art. 5º  O produto da arrecadação da Taxa de Manutenção será recolhida ao Fundo Especial de 

Manutenção e Melhoria da Estação Municipal Retransmissora de TV, reposição de peças, instalação de 
novos repetidores, material elétrico, remuneração de pessoal contratado etc. 



     Câmara Municipal de Passa Quatro 
             Instalada em 13 de dezembro de 1890 

 
 
 

 

Rua Tenente Viotti, 468 – Centro – Telefax: (35) 3371-2299 - CNPJ: 04.242.099/0001-99 - CEP: 37460-000 
Home-Page: www.passaquatro.mg.gov.br - E-mail: secretaria@passaquatro.mg.gov.br 

Parágrafo único.  A arrecadação do tributo será recolhido em deposito bancário, e o saldo respectivo, 
se houver, será transferido de um exercício para o outro, só podendo ser utilizado nos fins expressamente 
determinado nesta lei. 

 
Art. 6º  A remuneração contratual que trata o artigo 3º não poderá ser superior a 60% (sessenta por 

cento) da arrecadação da taxa de manutenção no exercício imediatamente anterior. 
 
Art. 7º  Revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor na data de sua publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 12 de fevereiro de 1966. 
 
José Joaquim de Almeida 
Prefeito Municipal 
 
José Noronha Pereira 
Secretário 
 
 
 


